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A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

A A 
Prefeitura Municipal de Angicnl do Piauí 

NPJ 06554.752JO(JOl -80 
A . J oiio Siq ueiru Pnes. S/N - CE TRO 
Angical do Piauí 
CE P: 64-4 10-000 
E-MAIL: prcr.angicaldopi@gmoi l.com 

Prazo de Vigência, 12 meses. 
Data da Assinatura: 13 de março de 2026 

A 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto 
Prefeito Municipal de Angical do Piauí/PI 

Avenida João Siqueira Paes, S/N, Bairro Ce"tro. 8699587-5824 
64.410.000 Angical/PI • https://angica l.pi.gov.br/angical 

ID: 5757D9F152TT4 

Prefeitura Municip0l de Angical do Píau i 
C PJ 06554.75210001-S0 
Av. João Siquelrn J>aes. • - CENTRO 
Angica l do Piau i 
CEP: 64-4!0-000 
E-MAI L: prcf.angicaldopi@gmail.com 

LEI Nª. 794, DE 18 DE MARÇO DE 2026, 

'Al TERA A REDAÇÃO DO INCISO IV DO 
ART. 58 DA LEI MUNICIPAL Nº 49612006 
QUE DISPÕE SOBRE O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE ANGICAL DO PIAUI PARA INCLUIR 
NOVO PLANO OE EQUACIONAMENTO 
DO DÉFICIT ATUARIAL E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI. no 
uso das suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art.1• O inciso IV do art. 58 da Lei Municipal n• 496/2006 passa a 
vigorar com a seguinte redação e planilha: 

"IV - A contribuição mensal compulsória da Prefeilura. Câmara, 
Aularquia e Fundações Públicas do Município, íncídenle sobre o salárío de 
contribuição dos servidores ativos, inclusive sobre o abono anual, no valor de 
14% (quatorze por cento) a lílulo de contribuição ordinária , bem como conforme 
alíquolas definidas no plano de equacionamento do déficit aluaria! abaixo a lllulo 
de contribuição extraord inária": 
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Projeto de lei ntOOS/2026, de 09 de março de 2026, de autoria do Executivo Municipal. 

HO'DI\IU. MUNlaMl 

A 
Prcrcíturu Municipal de An9-icsl do Pia.ui 
CNr J 06554.752/0001 -80 
Av. Jodo Siquei ra Pacs.. - CENTRO 
AngiC.:Jl do Pí.1ui 
CE.r: 64-410-000 
E-MAIL: prcí.onslcaldopi@gmoiJ.com 

Art. 2" Esta Lei e suas disposições gemis entrarão em vigor no 
primeiro dia do mês subsequente ao da data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piaul, Estado do Piauí, aos 18 dias do 
mês de março de 2026. 

BRUNO FERREIRA 
SOBRINHO 
NETO:00367310309 
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BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 
Pteleito Municipal 

ProJeto de lei nV-OOS./.2026. dt: 09dr março dr 2026,dc ilUtoria do Executivo MulWcip,al 

-- Prefeitura Muofcfpal d&Anglceldo Piauí 
CNPJ 06554.752/000l-8O 
Av. João Siqueira Paea, SIN - CENTRO, Ang/cal do Piaul • PI 
CEP: 64-41 0-000 
E-MAIL: pref.eng!c1ldopi@gmall.com 

TERMO DE DESISrtNCIA 

Eu, fil,ILENE SJLYA DOS PRAZERES bnL1ileiro(a), Estado Cívil, SOLTEIRAS 
~ e dom.iciliado(a) ã RUA SÃO PEDRO Bairro: AREIAS, no Município de AMARANTE 

=i). Ponadot(1) do CPF n•.012.236 173-35, coloco a disposição de Vossa Excelcncía o cargo de 

PROl:J,SSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL. do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.0 

002/J024, on a mim destinado, devido à falta de disponibilidade para assumir tal função. 

Ademais, por livn: e espontânea vontade, não sofrendo nenhum ripo de pmsio ou 

ainstrangimeolO, reitero a desistência do cargo supracitado. 

Sem mais, apresento votos de estima e apreço. 

Angkal do Piaui-Pl, ll de lllm!l de 2026. 


